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6257 EE HOMERO RUBENS DE SA-PROF.  6
6439 EE GUILHERMINO RODRIGUES LIMA  4
6221 EE JOAO ALVARES SIQUEIRA BUENO 3
900148 EE MARIA LEDA F.BRIGO-PROFA.  3
6048 EE ARY GOMES-CORONEL 2
5897 EE PAULO NOGUEIRA-PROF. 2
6185 EE WALDEMAR FREIRE VERAS-VER. 1
900163 EE ALAYDE MARIA VICENTE-PROFA. 1
48872 EE MAURICIO GOULART-DEPUTADO 4
908873 EE ALEXANDRE LOPES OLIVEIRA 4
35725 EE MARIA HILDA O.OLIVEIRA-PROF 2
6440 EE OSWALDO SAMPAIO ALVES 3
297537 EE LOUIS BRAILLE 4
38362 EE BARTHOLOMEU DE CARLOS 1
6208 EE ALICE CHUERY-PROFA. 5
900151 EE MARIA AP.RODRIGUES-PROFA.  1
907085 EE HUGO DE AGUIAR 3
6063 EE FREDERICO BARROS BROTERO-PF 4
920496 EE JOSE COSTA BOUCINHAS-PROF. 3
6051 EE JOSE ROBERTO FRIEBOLIN-PROF 1
297525 EE PIMENTAS VII 5
5782 EE ENNIO CHIESA-PROF. 2
6075 EE ERICO VERISSIMO 2
6282 EE BRUNO RICCO-PADRE 1
6397 EE CID AUGUSTO GUELLI-PROF. 2
915737 EE VICTOR CIVITA 1
6105 EE CARLOS M.BITTENCOURT-MAL 1
921336 EE LAURA P.CASTRO MENDES-PROFA 1
6361 EE ROBERTO H.COSTA-BRIG.AR 1
916845 EE ANNA LAMBERGA ZEGLIO 1
25503 EE INOCOOP II 5
6464 EE THEREZINHA C.ELEUTERIO-PROF 3
6452 EE AUGUST J.F.STAUDER-PE.AGOST 3
921476 EE CIDADE SOIMCO II 3
437736 EE LEVI VIEIRA DA MAIA-PROF.  2
6348 EE VALENTIN GONZALEZ ALONSO-PE 3
5915 EE JOSE ALVES CERQUEIRA CESAR  2
6117 EE PAULO ROLIM LOUREIRO-DOM  1
6427 EE JOAO CAVALHEIRO SALEM-PROF. 1
38374 EE ALBERTO BACAN-PROF. 1
916857 EE CONJ.HAB.BAIRRO PIMENTAS II 2

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
Atendimento de Ordens Judiciais e Liminares
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

– Região Mogi das Cruzes, nos termos da Resolução SEDUC 
nº 74/2023 e Resolução SEDUC nº 02/2024, tendo em vista a 
necessidade de atendimento a decisões judiciais, torna pública 
a sessão de atribuição de aulas da Educação Especial: Deficiên-
cia Intelectual – DI e Transtorno do Espectro Autista – TEA, a 
realizar-se no dia 15 de março de 2024, às 8h30 horas , de forma 
on-line em link disponibilizado no site da Diretoria de Ensino 
Região de Mogi das Cruzes, o acesso à sala da atribuição será 
disponibilizado a partir das 8h20, deste mesmo dia.

ORIENTAÇÕES PARA A ATRIBUIÇÃO ON-LINE
A sessão de Atribuição de Classes e Aulas ocorrerá de forma 

on-line, que é específica para o atendimento às Ordens Judiciais 
e Liminares.

Sendo assim, poderão participar os candidatos a docente 
que estejam devidamente inscritos e classificados nos processos 
seletivos simplificados em vigência (VUNESP, FGV e Banco de 
Talentos 2024), conforme classificação disponibilizada no site 
da Diretoria de Ensino.

Os interessados em participar da sessão de atribuição de 
aulas, deverão:

A. O (A) candidato (a) deverá conectar-se e acompanhar 
ao vivo na sala de atribuição online, sendo que a atribuição se 
efetivará por esse canal;

B. A ata da atribuição efetivada online será encaminhada ao 
(a) docente e à unidade escolar, por e-mail.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO
EDITAL
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, da 

Diretoria de Ensino Região São Bernardo do Campo, de acordo 
com o Edital de Abertura de Inscrição nº 01/2023, do Processo 
Seletivo Simplificado Regional para contratação de Agente de 
Organização Escolar/2023, da Diretoria Regional de São Bernar-
do do Campo, divulga a relação de vagas a serem preenchidas 
pelos candidatos aprovados no PSS/2023 e CONVOCA os clas-
sificados de abaixo a comparecerem para Sessão de Escolha de 
Vaga de Agente de Organização Escolar munidos de TODOS OS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS das informações declaradas 
pelos candidatos e de acordo com o capítulo II, item 2 e 3 - DAS 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS e capítulo XIII – DO DESEMPATE, item 
1, e, f, g. , conforme segue:

Nº de Vagas – 205
Data: 18/03/2024 (segunda feira)
Horário: 9hs
Local: Diretoria de Ensino Região São Bernardo do Campo 

situada à Rua Princesa Maria da Gloria, nº 176, Nova Petrópolis, 
São Bernardo do Campo

Classificação
1,3,9,10,13,22,27,29,38,40,41,46,49,51,55,56,
De 58 até 61,64,
De 68 até 72,
De 74 até 76,
78,79,82,83,90,
De 96 até 99,
102,104,110,112,
De 114 até 116,
119,121,124,126,127,129,130,133,134,140,141,
De 143 até 145
148,149,152,154,158,159,163,165,168,170,172,
De 176 até 179
181,182,
De 185 até 187
189,190
192 até 200
202,
De 205 até 207,
De 209 até 211
De 214 até 223,
De 225 até 227
229,231,232,
De 234 até 236
De 238 até 241
243,244
De 247 até 252
254
De 256 até 270,
De 282 até 284
De 286 até 292,
De 294 até 300
302,303,305,306,
De 308 até 311
314 até 319
321,329,330,332,334,
De 336 até 340
De 342 até 353
De 356 até 358,
360 até 366,
De 368 até 373,
De 375 até 382
384,386

139 CHARLIANE AMORIM JUCAR 507325527
142 DULCINEIA ALMEIDA DE OLIVEIRA  20140462
147 SINARA MARIA DA SILVA 19468247x
150 CILEIDE BEZERRA DE SOUZA 371012855
151 EDE CARLOS CAVALCANTE  273292353
152 CRISTIANE GAVAZZI DE OLIVEIRA 30990907-7
153 GERCIANY BARROS SILVA  5545381
155 VITOR AUGUSTO CHIAVEGATTI GARRAFA 479089814
156 GLEICE ELLEN QUIRINO ALENCAR 360019870
157 LUIZ FELIPE ALVES DE JESUS 441955186
159 FELIPE SANTOS DIAS  6014255304
160 DANIELLE FREITAS DA SILVA ANDRADE  420178569
161 JUNAIS MATIAS DOS SANTOS ROCHA 497355759
162 JULIANA COELHO DELGADO  409059523
163 DANIELE HEISE 411642741
164 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA SILVA 46360360
166 ANY CAROLINA MOREIRA DA SILVA 477938929
167 PRISCILLA GALVAO DA COSTA ZAGARE 191462494
168 PATRÍCIA OLIVEIRA CHIODI  22835674
170 CAMILLA COSTA RAMOS  256566562
171 CRISTIANE DA CRUZ SOUZA 351726780
172 CAMILLA GOUVEIA FIGUEIRA 40.498.923-8
173 MICHELLE RENATA DAFLITA TRINDADE  478386060
175 ANICE SANTIAGO DE ANDRADE 1190189186
176 TAMIRIS SANTANA SOUSA  362998048
177 APARECIDA CAMPOS SALVADOR  1037144709
179 JAILSON BORGES DA SILVA  508047808
182 MARINA TOMAZ DA SILVA CONCEICAO 200739372
183 ROSANE RIBEIRO GRIMONE 185325191
184 ANA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA  236218761
185 VERA LUCIA SANTANA DE BRITO  321001394
186 PAULO FELIPE 227098407
188 MARCIA CORDEIRO DA SILVA  250847097
190 ELISABETE EVARISTO DA SILVA  331674282
192 THAÍS DOS REIS  370165640
193 SHIRLEY VIEIRA SILVEIRA 528984809
194 Beatriz Rodrigues Damasceno 377738219
195 BIANCA MOURA SIMÕES 390956181
196 TAMIRES SILVA DE CARVALHO  531050014
197 ADRIENNY ALVES DOS SANTOS  559066326
198 SANDRO TIAGO NEVES FERREIRA DA SILVA 599214612
200 MARIA EDUARDA MOURA FRANCO DO AMARAL  502795207
201 GABRIEL GOMES DA SILVA 41722362863
203 ALINE SÃO PEDRO DA SILVA  472351497
204 JESANA RIBEIRO QUEROZ  351065040
205 LIDIANE DE ALMEIDA ANDRADE  43414485
206 CLAUDETE DOS SANTOS CARAÇA NASCIMENTO  415224573
207 AMANDA NASCIMENTO DA SILVA  493897847
208 JANAINA LIMA DE SOUZA 386370837
209 ELAINE APARECIDA ZAMARA DA SILVA 27266438 8
211 GILMARA SILVA SOUZA DO NASCIMENTO 287003012
213 MERLIN SCAQUITO DOS SANTOS  431021089
214 TATIANA LOPES DOS SANTOS NOBRE  406995965
215 VALÉRIA GOMES PEREIRA DO NASCIMENTO  416654514
216 JAQUELINE FRANCISCA DE ASSIS 446876008
217 RAYANNY AMORIM MEDEIRO REBOLCAS 532461381
218 PATRICIA LIMA PLATZ 474918270
219 QUELLEM TAINÃ SANTOS SILVA 430405492
220 BIANCA DE JESUS LAMEU 352567946
221 MARIA ANGELA CAMILO GUIMARÃES 213220155
222 DENISE TRINDADE PARUSSOLO  164008937
223 MARIA DE SOUZA DA SILVA  191059869
226 MARCELO LUCARELLI 19552480
227 ROSELI BATISTA DANTAS BARBOSA  18245261
228 ANDREIA ALVES DOS SANTOS 25379271-X
230 ROSA MARIA DE MELO GONÇALVES  350061518
231 PAULO ROGERIO DE SOUZA  452762133
232 DAIENE NASCIMENTO DA SILVA  450111714
233 STHEFANY RAMOS DOS SANTOS 42334383x
234 ELAINE RODRIGUES VITÓRIA 3566259
235 MATEUS GONÇALVES SARTORE FERREIRA  386273716
236 LARISSA MARQUES DE OLIVEIRA  386456562
237 MATHEUS SOARES DE SOUZA  56544816
238 PRISCILA RITHIELY DOS SANTOS  504479295
239 EVELYN MOURA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 525922167
240 LAYRA LINS DOS SANTOS SILVA  640393263
241 EDDY MASSARO UEHARA ROCHA 390953921
242 LARISSA SANTOS DE SOUZA CARVALHO  494123424
243 FABIANA APARECIDA DA SILVA  330578285
245 FABIANA VIEIRA CARNEIRO  578255339
246 BEATRIZ CONCEIÇÃO DA SILVA  483282571
249 FERNANDA MARIA DA SILVA SOUZA 332665343
250 MADALENA AUGUSTA DOS SANTOS 350284052
251 VANUSA MARIA RIBEIRO DA SILVA  456129388
254 KEILA CRISTINA BORGES DOS SANTOS  428315677
256 MAYARA CRISTINA URIAS DA ROCHA VIEIRA 48241490-x
258 ANA ROSA RODRIGUES  141171959
259 GENI DOS SANTOS SASSARRÃO 142564382
260 MARLENE GARCIA DEZUANI 254135298
261 ROSANA APARECIDA DA CRUZ VICENTE 181820584
262 KELLY CRISTINA MARIANO DE LIMA 176969998
263 MARLENE GOMES SANTANA 256835524
264 ZENAIDE MARQUES  216702100
266 WIBSON BEZERRA  556180914
267 ANA LUCIA INHESTA DE LIMA  256831099
268 Ângela batista da silva 276762587
269 ELAINE CRISTINA FORTES DOS SANTOS 244837727
270 PATRICIA CONSTANTINO DA SILVA  276856740
271 VANESSA MARTINS BARBOZA  308413441
272 VIVIANA LIMA LOURENÇO  339625764
273 KEILA FERRARI DA MOTA 576371026
275 ANDERSON BRITO SILVA 30657987
276 LEIDIANE SANTOS ARAÚJO  581358302
279 DEYDIHELEN DE SOUSA CRUZ  665102045
280 ANA LUIZA ROMULO DA SILVA 439586197
281 PATRICIA FANNY DOS SANTOS  42554358
282 JANARA SOUZA SANTOS  636709619
283 THAÌSE SANTOS BATISTA  538313134
287 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 181932775
288 JANAINA MARIA GONÇALVES LEMOS 41002756X
291 ELENICE NOBRE DE SOUZA  404990617
292 FERNANDA PANIZIO  492639614
295 DÉBORA DE FARIAS ALMEIDA  370630579
296 SUELLEN SOUZA ROMERA TEIXEIRA  426396080
297 ANA PAULA ALVES DA SILVA  22903746
299 HELOÍSA LÚCIA EVANGELISTA  208035060
302 EDINA MARQUES VIEIRA NASCIMENTO  361757426
303 MARIA LUCIA BASTOS DOS SANTOS  23.208.460-9
306 FLÁVIA GREGORIO  35846232
307 STENIA SANTANA ROCHA 20479344
308 ANDRESSA PATRÍCIA ESPINDOLA DE QUEIROZ  351047955
310 PATRICIA DE OLIVEIRA SOUSA SALVIANO 482707860
311 JANDERRY DA SILVA BARRETO DE SOUZA  653518705
312 ISABELLA CRISTINA CESAR SILVA  505871993
313 MAITÊ CAMILE LIMA LEAL 381182745
314 VICTOR GENTINI FERREIRA 554375722
315 KAIQUE JOSÉ DE SOUZA DE LIMA VITAL 605943205
316 MARCELA SIQUEIRA SANTOS 541105796
317 LARISSA DE ARAUJO 509832027
318 BRUNO ELIAS VENANCIO  590072869

RELAÇÃO DAS ESCOLAS
CIE ESCOLAS Vagas
41919 EE SEBASTIAO WALTER FUSCO 6
925986 EE JARDIM NOVA CUMBICA II 5
36158 EE MARIO NAKATA-PROF. 2
6336 EE JOAO DE ALMEIDA BARBOSA 2
5885 EE ROTARY 3
41920 EE LICINIO CARPINELLI-PROF. 5
900138 EE ORLANDO MINELLA 4

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
GUARULHOS SUL
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA 

DE VAGA DE AOE
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determina-

do (CE – CTD) da Diretoria de Ensino Região Guarulhos Sul, nos 
termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de 
julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos 
do Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de 
Agente de Organização Escolar/2024, classificados na lista desta 
Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter temporário 
e presencial, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I- INSTRUÇÕES GERAIS 1. As vagas disponíveis destinam-se 
à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de 
12 (doze) meses.

2. A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosa-
mente, a ordem de Classificação Final, por Diretoria de Ensino, 
publicada em DOE de 12-05-2023.

3. O candidato convocado deverá comparecer munido 
de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, 
legalmente constituído.

4. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-
minado (CE – CTD) convoca, para sessão de escolha, número 
maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar 
o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas 
hipóteses de não comparecimento/desistência de candidatos.

5. Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não 
será permitida, em hipótese alguma, desistência ou troca da 
vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6. Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao 
candidato retardatário ou ao que não atender à chamada no dia, 
hora e local determinado.

6.1. Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no 
final de cada sessão de escolha de vaga, serão chamados os 
candidatos retardatários do horário, na data da convocação, 
obedecida a ordem de classificação.

7. O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% das vagas 
existentes na Diretoria Regional de Ensino;

7.1. Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos 
com deficiência aprovados, se houver, serão convocados a 
ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª 
(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo 
de 20 (vinte) vagas, observando-se a mesma regra, até que 
sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;

7.2. Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 
10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá ser oferecida ao candidato 
classificado na Lista Especial;

7.3. O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral 
e na Lista Especial.

8. Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, 
se houver, deverão aguardar próxima convocação para escolha 
de vaga.

9. Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar 
Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser contratado, o candidato 
deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o 

exercício da atividade a ser desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Admi-

nistração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 
115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser 
desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta.
10. O candidato que escolher vaga deverá providenciar o 

exame médico em clínica especializada – Médico do Trabalho, 
que comprove estar apto a exercer as funções de Agente de 
Organização Escolar.

11) Devido ao término da lista em primeira chamada, será 
dada uma nova Oportunidade de Escolha a todos os classifica-
dos que não compareceram ou não celebraram contrato nas 
chamadas anteriores, ao término da chamada dos candidatos 
que ainda não fizeram a escolha, concluindo a lista de classi-
ficados.

12. A Contratação dos AOEs se dará com o exercício pre-
sencial do AOE contratado para o desenvolvimento das diversas 
atividades no âmbito escolar.

II- LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA LOCAL:
LOCAL: Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul
ENDEREÇO: Avenida Emilio Ribas, 940, Vila Tijuco - Gua-

rulhos
DATA: 14-03-2024
HORÁRIO: 09 horas
VAGAS DISPONÍVEIS TOTAIS: 126
NOVA OPORTUNIDADE DE ESCOLHA

CLASSIFICAÇÃO FINAL NOME RG
1 SILVANITA FERNANDES APARECIDO 376682693
9 BEATRIZ GALADRIEL DE LIMA RIBEIRO 531054548
12 EDVALDO AVELINO PEREIRA JUNIOR  42637373
16 SANDRA AKIKO SOYAMA 12363533
18 EURICO TEIXEIRA DE LIMA JUNIOR 130013742
19 Doroteia Aparecida Soares da Silva Almeida  201410953
30 CLAUDIA OLIVEIRA PINA 42267729
31 JUSSARA MAMBRE DA SILVA 18181255
34 NATALIA APARECIDA RAMOS 412856773
45 LUIZ INALDO JOSÉ NUNES DA SILVA  492087647
51 RAFAELA PEREIRA DA SILVA  636104515
52 RAIMUNDA AURINEIDE REGINALDO BEZERRA 330594187
53 JULIANA GOMES BATISTA  428315665
55 LUANA GOMES DA SILVA 382389438
56 LÍCIA NOELÍ SANTOS RAMOS 232304178
57 ANEILDE DE OLIVEIRA CARVALHO  368628115
58 MARÍLIA GABRIELA FRAGA MASCARENHAS  429178384
60 ALEXANDRA APARECIDA GONÇALVES ROMAO DE OLIVEIRA 40367326
67 JAILTON APARECIDO DE MATTOS  15914688
68 MARCOS RAMOS DAS NEVES  202635363
73 FRANCINETE SOARES DE SOUSA 26452919
77 ADRIANA LAURA DA SILVA 307890223
78 ALAN PARREIRA DAS VIRGENS  330221188
79 Fabiana Aparecida Marcos belini  422636320
80 THADEU GARCIA DO NASCIMENTO  455874049
84 GABRIEL LIMA SEIXAS 38238991
85 DAIANY BRAZ DA SILVA 549717353
91 SANDRA ONGARO 30991548
93 STEFHANI DE MATOS PACHECO DO AMARAL  457038470
101 SANDRA MARIA DA SILVA DELFINO  181826124
102 MARILUCI GONÇALVES DE ASSIS  20366548
103 ROSEMEIRE DOS SANTOS 21254454
104 ROSEMEIRE SIQUEIRA DORNELE  195534529
110 MARCIO DE SOUZA 307332597
112 ORNELY FERREIRA LOPES  359509320
113 JOANA DARC MACHADO DE AMORIM 336703041
115 DAYANE FRANÇA DAMASCENO 431897645
118 JUNIELLY MACHADO DE OLIVEIRA TREVISAN 359909917
127 GRASSIANE DA SILVEIRA  668213814
128 SOLANGE ALCANTARA DOS SANTOS  182863311
129 ALESSANDRA GARCIA EVANGELISTA 245197229
130 VERÔNICA MESSIAS DE OLIVEIRA  42957770-9
132 MARIA VERONICA BARBOSA DOS SANTOS 241850459
133 FABIANA MOREIRA 257538653
134 DIANE CRISTINA TEIXEIRA 262280620
137 IRENE DA COSTA PEREIRA PAPP 404420369
138 VIVIANE ROMÃO DA SILVA 449943926

A comprovação da experiência em política educacional 
dar-se-á com a apresentação de declaração, em papel timbrado, 
da instituição em que foi prestado o serviço correspondente e 
assinada pelo responsável legal. 

O interessado em participar do Processo Seletivo, deverá 
apresentar:

Proposta de trabalho para a função pretendida;
Documentos Pessoais;
Declaração nos moldes do anexo, a que se refere o artigo 2º 

do Decreto 57.970, de 12-04-2012; 
Declaração de parentesco prevista no Decreto 54.376, de 

26-05-2009; 
Declaração de parentesco nos termos do artigo 244 da Lei 

10.261, de 28-10-1968; 
Anuência do superior imediato e do Dirigente Regional de 

Ensino, quando a função pleiteada for exercida em Diretoria de 
Ensino diversa à de sua classificação; 

Declaração de horário para fins de acumulação remunerada;
Declaração de tempo de serviço no Magistério Público do 

Estado de São Paulo;
Diploma de Pedagogia e/ou Certificado de Gestão Escolar 

(1000 horas) e Histórico Escolar;
Comprovação de Inscrição no curso Programa de Desen-

volvimento de Liderança (PDL)/EFAPE: Diretor – 2ª Edição/2023.
Cabe ao candidato a responsabilidade administrativa quan-

to à prestação das informações, podendo ser exigida a apresen-
tação de outros documentos para a viabilização da designação. 
O candidato que não participar dessa Etapa ou abandoná-la 
durante sua realização, será considerado(a) desistente deste 
Processo Seletivo

A Diretoria de Ensino selecionará 3 (três) candidatos com 
base nas competências apresentadas na entrevista e encami-
nhará à Secretaria da Educação.

c) Etapa 2 - Secretaria de Educação
Os três candidatos selecionados serão submetidos a entre-

vista com a Secretaria da Educação e análise de vídeo de obser-
vação de sala de aula, visando identificar suas habilidades de 
liderança e capacidade de avaliação pedagógica. Pela Secretaria 
da Educação, será realizada a análise sobre: a conduta funcional 
e assiduidade, em razão da relevância social das atribuições a 
serem desempenhadas; o histórico funcional e de curriculum 
vitae. Com base nas avaliações, o candidato final será sele-
cionado para o cargo de Diretor de Escola ou Diretor Escolar. 
O candidato que não participar dessa Etapa ou abandoná-la 
durante sua realização, será considerado(a) desistente deste 
Processo Seletivo.

d) Etapa 3 - Verificação Final e Aprovação do Dirigente 
Regional de Ensino

O candidato final selecionado passará por uma última 
verificação de elegibilidade e competências pelo Dirigente 
Regional de Ensino.

4 - DOS RESULTADOS:
a) Os resultados do processo seletivo serão divulgados por 

meio de publicação no site desta Diretoria de Ensino.
b) Os candidatos que atenderam aos requisitos mínimos e 

foram aprovados em etapas anteriores, mas não foram selecio-
nados para a vaga, inseridos no Banco de Talentos, podendo ser 
considerados para futuras oportunidades de vagas.

5 - DA DESIGNAÇÃO:
a) Os candidatos selecionados serão designados para o 

cargo pelo Dirigente Regional de Ensino.
b) O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da 

sua designação quando: deixar de comparecer na data, horário 
e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo 
alegado; não aceitar as condições ou documentos estabelecidos 
para o exercício do cargo.

6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
a) A inscrição do candidato implicará a aceitação das nor-

mas estabelecidas neste edital.
b) O candidato que não atender aos requisitos estabeleci-

dos será eliminado do processo.
c) É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações prestadas e a apresentação dos documentos soli-
citados no edital.

d) O não comparecimento ou não participação do candidato 
nas etapas do processo implicará sua eliminação.

e) As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequa-
ções que respeitem quaisquer alterações de dispositivos legais 
supervenientes.

f) Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
DIADEMA
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE DIADEMA
Comunicado Chamamento Alocação Programa Ensino Inte-

gral 2024.
5º Edital de Convocação para Alocação no Programa Ensino 

Integral 2024.
A Dirigente Regional da Diretoria de Ensino-Região de 

Diadema, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as 
disposições da Lei Complementar nº 1.093/2009, e do artigo 45 
da Lei Complementar nº 444/1985, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 1.374/2022, bem como a Resolução Seduc nº 02 / 
2024 e Portaria CGRH nº 03 / 2024, alterada pela Portaria CGRH 
nº 05 / 2024, torna público o CRONOGRAMA para alocação de 
docentes Categorias A e F, contratados e candidatos à contração 
para atuação no ano de 2024, nas Escolas Estaduais do Pro-
grama Ensino Integral – PEI, jurisdicionadas a esta Diretoria de 
Ensino, conforme segue:

Função: Professor do Ensino Fundamental anos Iniciais 
(Classe), Professor Especialista dos Anos Iniciais, Professor Anos 
Finais e Médio todos os componentes.

Dia: 13/03/2024.
Horário: 14h30min.
Link de acesso:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_

YWQwMzRmNzAtMGJlOS00OTNlLTllOTYtYzFlY2M2Y2U4N2Iz
%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2216b87798-
4517-442c-9200-ce1cca93259c%22%2c%22Oid%22%3a%22e
081f2dd-924e-4333-8008-d47fe677e6d4%22%7d

DISPOSIÇÕES FINAIS
1-É de responsabilidade do candidato a veracidade das 

informações e a exatidão das declarações e regularidade de 
documentos.

2-Caso alguma informação ou dado prestado no processo 
de credenciamento não seja devidamente comprovado no 
momento da seleção, o candidato será eliminado do processo.

3-A constatação de falsidade, irregularidade ou inexatidão 
de dados ou documentos, ainda que verificadas posteriormente 
à designação do servidor, acarretarão a anulação da designação 
e a devolução dos valores recebidos indevidamente.

4–Os candidatos não indicados para fins de alocação e 
designação no período determinado neste edital permanecerão 
na lista de inscritos e poderão ser convocados pela Diretoria 
de Ensino para preencher vaga correspondente ao seu perfil 
profissional.

5–A Administração poderá, a qualquer momento, alterar o 
cronograma e normas relativas ao credenciamento.

6-Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos – CGRH.

7-As regras das alocações e informações adicionais serão 
disponibilizadas no site da diretoria.

8-A relação de vagas estará disponível no site da Diretoria 
de Ensino a partir das 14h do dia 12/03/2024 e poderá sofrer 
alterações até o momento da alocação.

9-É de responsabilidade do candidato o acesso e a per-
manência na sessão de alocação com microfone e câmera em 
funcionamento.
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